
QUEM TEM
DIREITO

O QUE É
CONSIDERADO
DEFICIÊNCIA?

Pessoa com deficiência e idoso com 65
(sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de
prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família. 

Impedimento de longo prazo de
natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, o qual, em interação com
uma ou mais barreiras, pode obstruir

sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.

O BPC é destinado às pessoas
idosas, com mais de 65 anos e

às pessoas com deficiência,
que comprovem não possuir
meios para manter a própria

subsistência, nem tê-la
provida por sua família. 

 
O valor do Benefício

corresponde a um salário
mínimo mensal. Em caso de

falecimento do beneficiário, o
BPC não será transferido para

outro membro da família.

BENEFÍCIO DE
PRESTAÇÃO
CONTINUADA 

CRITÉRIOS

DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS

Estar inscrito no Cadastro Único
para Programas Sociais (CadÚnico). 

Renda familiar por pessoa que
more na mesma residência ser de
até ¼ de salário mínimo vigente.

Carteira de Identidade - CI de todos
os membros da família que residam
na mesma moradia.

Carteira de Trabalho e Previdência
Social do requerente e dos demais
membros da família que residam na
mesma moradia.

Certidão de Nascimento das crianças e
adolescentes que ainda não possuam
carteira de identidade.

CPF - Cadastro de Pessoa Física de
todos os membros da família que
residam na mesma moradia.

Laudo Médico que comprove a
deficiência.

Não exercer atividade remunerada.
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Cidadão realiza inscrição no CadÚnico
no CRAS ou regional de referência de
moradia.

Cidadão faz o agendamento do
atendimento no INSS por meio do
telefone 135.

Cidadão preenche formulários
necessários, reúne documentação e
comparece ao INSS na data e horário
agendados.

INSS realiza atendimento social e a
perícia no caso de Pessoa com
Deficiência e verifica documentos
apresentados.

INSS comunica ao cidadão o
deferimento ou indeferimento por
meio de carta.

FALE COM
A GENTE!

PASSO A PASSO
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